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Vale-se de revisão bibliográfica em textos científicos e 

parâmetros em decisões de Cortes Supremas. 

A ação rescisória permite a correção de invalidade ou injustiça existente em decisão judicial transitada em julgado. 

Por se voltar contra a coisa julgada, instituto concretizador da segurança jurídica, deve ser admitida apenas em 

circunstâncias excepcionais. O art. 966, V, do CPC/2015, ao elencar as hipóteses de cabimento da ação rescisória, 

alterou a redação do correspondente artigo no CPC/1973, dispondo ser rescindível a decisão que “violar 

manifestamente norma jurídica”, no lugar de “violar literal disposição de lei” do diploma anterior, de modo a ampliar 

o âmbito de utilização desse instituto. O Novo CPC também deu ênfase a um sistema de precedentes, conferindo a 

algumas decisões força obrigatória e eficácia vinculante, o que favorece a igualdade dos jurisdicionados e a 

previsibilidade do Direito. Partindo-se dessas considerações, analisa-se o cabimento de ação rescisória com 

fundamento em violação à norma jurídica quando a decisão rescindenda transgredir precedente obrigatório, 

examinado, conjuntamente, a aplicabilidade da Súmula 343 do STF sob a vigência do CPC/2015. 

É cabível a ação rescisória para desconstituir provimento 

judicial que viole precedente obrigatório? O momento de 

formação do precedente e a natureza da norma 

(constitucional ou federal) interferem nessa resposta?  
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D E S E N V O L V I M E N T O 

Precedente formado antes do trânsito em julgado da decisão rescindenda: 

  Ratio decidendi como norma geral. Cabimento da ação rescisória com fundamento no art. 966, V.  

Precedente formado após o trânsito em julgado da decisão rescindenda – divergência de posicionamentos: 

 Não é cabível a ação rescisória, independente de se tratar de norma constitucional ou federal, para se garantir 

a segurança jurídica e a proteção da confiança asseguradas pela coisa jugada.  

 Cabimento da ação rescisória, seja em razão de violação de norma federal ou constitucional, a fim de realizar 

os princípios da legalidade e da isonomia, bem como a função dos tribunais de uniformizar a jurisprudência.  

 A Súmula 343 vale apenas para violação à lei ordinária, não se aplicando à norma constitucional, em razão da 

Supremacia da Constituição e da nulidade e ausência de eficácia do ato inconstitucional.  

O problema implica uma escolha entre igualdade e estabilidade e remonta a um entendimento diferenciado da 

função normativa do precedente. Independente da posição adotada em relação ao cabimento da rescisória, 

submeter a estabilidade da coisa julgada a uma condição atemporal afronta a segurança jurídica.   


